
LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2026, DE 25 DE MARÇO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, A CRIAÇÃO DE VAGA E A ALTERAÇÃO DE VENCIMENTOS DE CARGOS DE PROVIMEN-
TO COMISSIONADO CONSTANTES NA LEI COMPLEMENTAR N.º 007/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 
2023, QUE TRATA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DO PODER LEGISLATI-
VO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, 
no pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei, FAZ SABER 
QUE a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELESANCIONAASEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Fica concedida aos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Santa Rita do Pardo/
MS, a título de revisão geral anual, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a recomposição 
remuneratória no percentual de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento), incidente sobre os venci-
mentos, salários e proventos constantes das tabelas previstas na Lei Complementar n.º 007/2023.
Art. 2º Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de Assessor Legislativo, de provimento comissionado, sím-
bolo DAI I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, passando o referido cargo a contar com 03 
(três) vagas, conforme alteração do Anexo II da Lei Complementar n.º 007/2023.
Art. 3º Ficam alterados os vencimentos dos cargos de provimento comissionado abaixo relacionados, cons-
tantes do Anexo II da Lei Complementar n.º 007/2023, os quais já se encontram devidamente reajustados 
na forma do art. 1º desta Lei, passando a vigorar com os seguintes valores:
CARGO			   SÍMBOLO	 VENCIMENTOS
Assessor Legislativo	 DAI I		  R$ 2.582,30
Assessor Parlamentar 	 DAI II		  R$ 2.318,80
Art. 4º O Anexo I – Provimento Efetivo – da Lei Complementar n.º 007/2023 passa a vigorar na forma do 
Anexo I desta Lei Complementar.
Art. 5º O Anexo II – Provimento Comissionado – da Lei Complementar n.º 007/2023 passa a vigorar na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias previstas no orçamento do corrente exercício, suplementadas se necessário, e de acordo com a 
Lei Complementar n.º 101/2000.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de março de 2026, exceto quanto ao disposto no art. 2º, que produzirá efeitos na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Santa Rita do Pardo/MS, 25 de março de 2026.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N.º 003/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026.
“ Concede recomposição e reajuste aos Servidores Públicos Municipais do Município de Santa Rita do 
Pardo/MS, e recomposição aos subsídios dos Agentes Políticos que menciona, e dá outras providências.”
O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no 
pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei,FAZ SABER QUE 
a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica concedido aos Servidores Públicos Efetivos do Quadro Permanente e, também, aos Servi-
dores Aposentados e Pensionistas – Inativos, deste Município de Santa Rita do Pardo – MS, e, inclusive, 
aos vencimentos daqueles ocupantes de cargos de provimento em comissão, a título de revisão geral, nos 
termos do inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, o percentual de 4,26% (quatro inteiros e vinte e 
seis centésimos por cento) sobre os vencimentos, salários e proventos, com exceção aos servidores que 
excepciona e aos servidores do quadro efetivo que integram o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério.
Art. 2º. Fica concedido aos Servidores Públicos Efetivos do Quadro Permanente e, também, aos Servidores 
Aposentados e Pensionistas – Inativos, deste Município de Santa Rita do Pardo – MS, e, inclusive, aos 
vencimentos daqueles ocupantes de cargos de provimento em comissão, a título de reajuste, o percentual 
1,09% (um inteiro e nove centésimos por cento) incidente sobre os vencimentos, salários e proventos, da 
tabela de vencimentos de 2026, com exceção aos servidores que excepciona e aos servidores do quadro 
efetivo que integram o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério.
Art. 3º. Não se aplicam as disposições desta lei aos servidores públicos municipais de carreira que tenham 
sua remuneração fixada em atos normativos federais ou estaduais, como professores, agentes comunitá-
rios de saúde e agente de combate de endemias, e demais carreiras e funções que disponham de regula-
mentação própria para a remuneração e reajustes da remuneração das categorias.
Art. 4º. O Anexo III, do Plano de Cargos e Carreira – (Lei Complementar Municipal N.º 013/2007, de 21 de 
dezembro de 2007), e o ANEXO I e II, da Lei Complementar N.º 001/2018, passam a vigorar com a redação 
do anexo I, desta Lei.
Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, previstas no orçamento do corrente exercício, e poderão ser suplementadas, se necessário, na 
forma da Lei, no limite do impacto do reajuste objeto desta Lei.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026, 
revogadas as disposições em contrário. 
Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos 30 de março de 2026.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO
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Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

2026 5,40%
NIVEL A B C D E F G H I J K
CLASSE

1 R$ 1.535,93 R$ 1.746,11 R$ 2.159,14 R$ 2.986,57 R$ 3.329,31 R$ 3.843,38 R$ 4.773,62 R$ 6.666,97 R$ 9.192,28 R$ 14.512,57 R$ 25.239,24
2 R$ 1.628,09 R$ 1.850,88 R$ 2.288,68 R$ 3.165,77 R$ 3.529,07 R$ 4.073,99 R$ 5.060,03 R$ 7.066,99 R$ 9.743,81 R$ 15.383,31 R$ 26.753,60
3 R$ 1.725,77 R$ 1.961,94 R$ 2.426,01 R$ 3.355,71 R$ 3.740,81 R$ 4.318,42 R$ 5.363,63 R$ 7.491,01 R$ 10.328,44 R$ 16.306,31 R$ 28.358,82
4 R$ 1.829,32 R$ 2.079,65 R$ 2.571,56 R$ 3.557,05 R$ 3.965,26 R$ 4.577,53 R$ 5.685,46 R$ 7.940,47 R$ 10.948,15 R$ 17.284,69 R$ 30.060,35
5 R$ 1.939,08 R$ 2.204,42 R$ 2.725,86 R$ 3.770,48 R$ 4.203,17 R$ 4.852,19 R$ 6.026,58 R$ 8.416,90 R$ 11.605,04 R$ 18.321,78 R$ 31.863,96
6 R$ 2.055,43 R$ 2.336,69 R$ 2.889,42 R$ 3.996,70 R$ 4.455,38 R$ 5.143,31 R$ 6.388,18 R$ 8.921,91 R$ 12.301,34 R$ 19.421,09 R$ 33.775,80
7 R$ 2.178,74 R$ 2.476,89 R$ 3.062,78 R$ 4.236,51 R$ 4.722,69 R$ 5.451,91 R$ 6.771,46 R$ 9.457,22 R$ 13.039,42 R$ 20.586,36 R$ 35.802,35
8 R$ 2.309,47 R$ 2.625,50 R$ 3.246,55 R$ 4.490,70 R$ 5.006,05 R$ 5.779,03 R$ 7.177,75 R$ 10.024,66 R$ 13.821,78 R$ 21.821,52 R$ 37.950,49
9 R$ 2.448,04 R$ 2.783,03 R$ 3.441,34 R$ 4.760,14 R$ 5.306,41 R$ 6.125,78 R$ 7.608,41 R$ 10.626,13 R$ 14.651,09 R$ 23.130,83 R$ 40.227,52
10 R$ 2.594,93 R$ 2.950,02 R$ 3.647,81 R$ 5.045,75 R$ 5.624,80 R$ 6.493,31 R$ 8.064,92 R$ 11.263,71 R$ 15.530,16 R$ 24.518,68 R$ 42.641,17
11 R$ 2.750,62 R$ 3.127,02 R$ 3.866,68 R$ 5.348,49 R$ 5.962,29 R$ 6.882,91 R$ 8.548,82 R$ 11.939,53 R$ 16.461,96 R$ 25.989,79 R$ 45.199,65
12 R$ 2.915,65 R$ 3.314,64 R$ 4.098,69 R$ 5.669,41 R$ 6.320,03 R$ 7.295,89 R$ 9.061,74 R$ 12.655,90 R$ 17.449,68 R$ 27.549,18 R$ 47.911,62
13 R$ 3.090,60 R$ 3.513,52 R$ 4.344,61 R$ 6.009,56 R$ 6.699,23 R$ 7.733,64 R$ 9.605,45 R$ 13.415,25 R$ 18.496,67 R$ 29.202,14 R$ 50.786,32

5,40% 2026
01 Chefe de Gabinete DAS 1 6.921,61 FG 1 70%
02 Diretor de Escola DAS 1 6.921,61 FG 1 70%
02 Diretor Adjunto de

Escola
DAS 2 4.362,01 FG 2 50%

02 Diretor de Escola
Infantil - CEI e EMEI

DAS 2 4.362,01 FG 2 50%

22 Diretor de
Departamento

DAS 1 6.921,61 FG 1 70%

29 Coordenador DAS 2 4.362,35 FG 2 50%
25 Chefe de Setor DAS 3 2.834,40 FG 3 30%
30 Supervisor de

Serviços
DAS 4 2.422,56 FG 4 20%

5,40% 2026
01 Assessor Jurídico

Especial
ASSJUR

6.921,61
FG 1 70%

01 Assessor Especial I ASS 1
5.883,37

FG 1 70%

05 Assessor Especial II ASS 2
4.845,13

FG 2 50%

01 Assessor Especial III ASS 3
4.409,37

FG 3 40%

03 Assessor Especial IV ASS 4
4.117,95

FG 4 30%

36 Assessor Técnico I AST1
3.633,80

FG 3 40%

40 Assessor Técnico II AST2
2.803,26

FG 4 30%

50 Assistente Técnico I AST3
2.249,53

FG 5 20%

50 Assistente Técnico II AST4
1.669,85

FG 6 10%

ANEXO II – PROVIMENTO COMISSIONADO

TABELA DE CARGOS E VENCIMENTOS

CARGO NÚMERO
DE

VAGAS

CARGA
HORÁRIA

SÍMBOLO VENCIMENTOS

Assessor Legislativo 03 40 DAI I R$ 2.582,30

Assessor Parlamentar 09 40 DAI II R$ 2.318,80

Assessor Jurídico 01 20

DAS I R$ 6.927,39Controlador Geral 01 40

Diretor Financeiro e Contábil 01 40

Chefe do Departamento de
Administração

01 40 DAS II R$ 4.499,84

ANEXO I – PROVIMENTO EFETIVO

TABELA DE CARGOS E VENCIMENTOS

CARGOS NÍVEL ESCOLARIDADE NÚMERO DE VAGAS CARGA HORÁRIA
Zelador I Fundamental Incompleto 2 40 horas
Recepcionista II Fundamental Completo 1 40 horas
Auxiliar de Serviços Administrativos II Fundamental Completo 2 40 horas
Analista Administrativo III Ensino Médio 2 40 horas
Técnico em Assuntos Legislativos IV Ensino Médio 3 40 horas
Procurador V Ensino Superior 1 20 horas
Controlador Interno V Ensino Superior 1 40 horas
Contador V Ensino Superior 1 40 horas

CLASSE A B C D E F G H I J
NÍVEL BASE 4 ANOS 8 ANOS 12 ANOS 16 ANOS 20 ANOS 24 ANOS 28 ANOS 32 ANOS 36 ANOS

I R$ 1.598,63 R$ 1.678,56 R$ 1.762,49 R$ 1.850,61 R$ 1.943,14 R$ 2.040,30 R$ 2.142,32 R$ 2.249,44 R$ 2.361,90 R$ 2.479,99
II R$ 1.776,25 R$ 1.865,07 R$ 1.958,32 R$ 2.056,24 R$ 2.159,05 R$ 2.267,00 R$ 2.380,35 R$ 2.499,37 R$ 2.624,33 R$ 2.755,55
III R$ 1.953,88 R$ 2.051,57 R$ 2.154,16 R$ 2.261,86 R$ 2.374,96 R$ 2.493,69 R$ 2.618,39 R$ 2.749,31 R$ 2.886,77 R$ 3.031,11
IV R$ 3.434,09 R$ 3.605,79 R$ 3.786,08 R$ 3.975,39 R$ 4.174,16 R$ 4.382,87 R$ 4.602,01 R$ 4.832,11 R$ 5.073,71 R$ 5.327,40
V R$ 4.026,17 R$ 4.227,48 R$ 4.438,86 R$ 4.660,81 R$ 4.893,84 R$ 5.138,54 R$ 5.395,46 R$ 5.665,23 R$ 5.948,50 R$ 6.245,92
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE CHAMADA Nº 001/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA as pessoas relacionadas nos anexos deste Edital para apresentarem a documentação 
necessária à posse nos respectivos cargos. Esta convocação se refere à aprovação no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2026, da Secretaria Municipal de Saúde Pública, conforme publicado no Diário Oficial 
do Município (https://portaljornaldacidade.com.br/), edição nº 2875, e em conformidade com o edital do Re-
sultado Final nº 007/2026, publicado na edição nº 2890, homologado pelo Decreto nº 053/2026, publicado 
na edição nº 2893.
Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo - MS, no horário das 08h 
às 14h (horário de Brasília), dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação 
deste Edital. Na ocasião, deverão estar munidos das seguintes fotocópias, que deverão ser apresentadas 
juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento ou de Nascimento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F;
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (masculino);
g)Laudo Médico Admissional ;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP;
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidões Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual https://esaj.tjms.jus.br/
esaj/portal.do?servico=810000, e Federal  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional, do domicílio do convo-
cado;
p)Fotocópia da Carteira de trabalho - CTPS;
q)Conta Bancaria (Banco do Brasil).
Santa Rita do Pardo- MS, 27 de Março de 2026
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
costume e Diário Oficio do Município 
ENFERMEIRO (ANEXO I)
Nome				    CPF		  Classificação
Debora Ramos Dias		  033.*** ***.48	 1º
Lucélia Ferreira Xavier		  796.*** ***. 15	 2º
Eduarda Oscar Figueiredo		  034.*** ***.85	 3º
Anna Izabel Rodrigues Alves	 081.*** ***.38	 4º

FARMACÊUTICO (ANEXO II)
Nome				    CPF		  Classificação
Elis Regina Freitas dos Santos	 039.*** ***.45	 1º

FISIOTERAPEUTA (ANEXO III)
Nome				    CPF		  Classificação
Leticia da Costa Lima		  498.*** ***.56	 1º

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (ANEXO IV)
Nome				    CPF		  Classificação
Helaine Mendes dos Santos	 041.*** ***.41	 1º
Geize Truber			   054.*** ***.32	 2º
Santa Rita do Pardo- MS, 27 de Março de 2026
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e     afixado no local de 
costume e Diário Oficio do Município

 EDITAL DE CHAMADA Nº 004/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2025 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA, ESPORTE E LAZER.

O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA as pessoas relacionadas no anexo único deste Edital para apresentarem a documenta-
ção necessária à posse no respectivo cargo. Esta convocação se refere à aprovação no Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2025, da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme publicado no 
Diário Oficial do Município (https://portaljornaldacidade.com.br/), edição nº 2602, e em conformidade com o 
edital do Resultado Final nº 008/2025, homologado pelo Decreto º022/2025, publicado na Edição nº2628.
Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo - MS, no horário das 08h 
às 14h (horário de Brasília), dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação 

deste Edital. Na ocasião, deverão estar munidos das seguintes fotocópias, que deverão ser apresentadas 
juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento ou de Nascimento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F;
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (masculino);
g)Laudo Médico Admissional ;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP;
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidões Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual https://esaj.tjms.jus.br/
esaj/portal.do?servico=810000, e Federal  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional, do domicílio do convo-
cado;
p)Fotocópia da Carteira de trabalho - CTPS;
q)Conta Bancaria (Banco do Brasil).
Santa Rita do Pardo- MS, 27 de Março de 2026
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
costume e Diário Oficio do Município 
AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL I (ANEXO ÚNICO)
Nome					     CPF		  Classificação
Rosângela de Freitas Lima			   029***681**	 35º
Leticia Aparecida M. Faustino Teixeira	 038***011**	 36º
Santa Rita do Pardo- MS, 27 de Março de 2026
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
costume e Diário Oficio do Município 

HOMOLOGAÇÃO
REGISTRO DO TCE/MS: F17EF7CB363C7A2DD503CAE70349A6162A548BC0
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 017/2026 – 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 03/2026
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Registro de pre-
ço para futura Aquisição de Duas Retroescavadeira, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Oficinas e Secretaria Municipal de Agronegócios, Desenvolvimento Econômico 
e Meio Ambiente do município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul - MS. Convenio 
nº989656/2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, neste instrumento.
II – HOMOLOGAR as empresas:
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil 
reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima 
mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Pregoeira para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 30 de março de 2026.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

 HOMOLOGAÇÃO
REGISTRO DO TCE/MS: 14D66642D37FF7975A9D27AFA23C70FAF6961583
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n°000019/26 – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 3 /2026
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Contratação 
de empresa especializada na área de engenharia para a execução da obra de ampliação da escola de 
educação infantil Antônio Arcanjo Dos Santos Junior – EMEI, através de recursos provenientes da emenda 
parlamentar nº 202440860009, tendo como órgão repassador o ministério da fazenda (código 308800), 
vinculados ao plano de ação nº 09032023-038069, no Município de Santa Rita do Pardo – MS.
II – HOMOLOGAR as empresas:
 CONSTRUTORA PREMYER EIRELI - EPP.  
CONSTRUTORA PREMYER EIRELI - EPP. Perfazendo o valor total de R$ 857.000,00 (oitocentos e cin-
quenta e sete mil reais).. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 857.000,00 (oitocentos e cinquenta 
e sete mil reais).
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima 
mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
IV - A Agente de contratação para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 30 de março de 2026.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026
REGISTRO DO TCE/MS: 14D66642D37FF7975A9D27AFA23C70FAF6961583

Objeto: Contratação de empresa especializada na área de engenharia para a
execução da obra de ampliação da escola de educação infantil Antônio Arcanjo Dos
Santos Junior – EMEI, através de recursos provenientes da emenda parlamentar nº
202440860009, tendo como órgão repassador o ministério da fazenda (código
308800), vinculados ao plano de ação nº 09032023-038069, no Município de Santa
Rita do Pardo – MS.

Vencedor(es):

Item
3349
Lote

CONSTRUTORA PREMYER EIRELI - EPP
CNPJ: 14.471.207/0001-59
R DO LIVRAMENTO,1279 - SALA 01 - CORONEL ANTONINO,
Campo Grande - MS, CEP: 79011-350
Telefone: 6730283030
Descrição do Lote

Valor Total

1 00000001 LOTE ÚNICO 857.000,00

Item
Código

Descrição do Produto/Serviço
Marca

Unidade
Valor
Unitário

Quantidade
Valor Total

1
006.001.160

AMPLIAÇÃO DO EMEI - ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO
ARCANJO SANTOS JUNIOR
PrÃpria

UN
857.000,00

1
857.000,00

Total do Proponente 857.000,00

VALOR TOTAL: R$ 857.000,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil reais).

Santa Rita do Pardo/MS, 30 de março de 2026

Adjudico o resultado supra citado.

__________________________________
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026
REGISTRO DO TCE/MS: F17EF7CB363C7A2DD503CAE70349A6162A548BC0

Objeto: Registro de preço para futura Aquisição de Duas Retroescavadeira, para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e
Oficinas e Secretaria Municipal de Agronegócios, Desenvolvimento Econômico e
Meio Ambiente do município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul
- MS. Convenio nº989656/2025, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas, neste instrumento.

Vencedor(es):

Item
77063
Código

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 83.675.413/0001-01
BR BR 101 KM 210, S/N - PICADAS DO SUL,
SAO JOSE - SC, CEP: 88106-100
Telefone: 4832571555
Descrição do Produto/Serviço

Unidade QuantidadeValor
Unitário

Valor Total

1 004.001.01
7

RETROESCAVADEIRA Marca: XCMG UN 2315.000,00630.000,00

Total do Proponente 630.000,00

VALOR TOTAL: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais).

Santa Rita do Pardo/MS, 30 de março de 2026

Adjudico o resultado supra citado.

__________________________________
Lucio Roberto Calixto Costa

Prefeito Municipal

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.º 010/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GÁS DE COZINHA P45 PARA ATENDER A SEC. DE
SAÚDE / UNIDADE MISTA DE SAÚDE -
HOSPITAL.

02
020313

3.3.90.30.04
Empenho: 01140 OR 30/03/2026

Valor: RR$ 2.179,60

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA - SESP
GÁS ENGARRAFADO

2026


